INDICAÇÃO Nº 
1005
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento a realização de estudos no sentido de desenvolver um projeto de piscicultura em uma lagoa, na aldeia indígena do Pico do Jaraguá.

Justificativa
Cerca de 300 índios tupi-guaranis moram hoje na tribo situada na área do Pico do Jaraguá, altura do km 20 da Via Anhangüera. Em sua maioria, estes descendentes do genuíno povo brasileiro sobrevivem da comercialização de artesanato. Entretanto, os recursos amealhados com a venda destas peças são poucos, o que torna muito carente a vida na tribo.

Algum tempo atrás, a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento deu início a um projeto de piscicultura em uma lagoa existente no local. Além dos peixes servirem para a própria subsistência das famílias, a idéia era de que fosse estabelecido uma espécie de pesque-pague. Entretanto, após os contatos iniciais e da expectativa gerada, nada de concreto aconteceu.

É preciso retomar este projeto, que juntamente com outras iniciativas na área de ecoturismo, seriam a garantia de uma melhor qualidade de vida para esta comunidade indígena. Estou absolutamente convencida de que é possível implementar este projeto. Basta para isso vontade política, já que o volume de recursos necessários é bastante reduzido.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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